
Prefeitura Municipal de Três Pontas/MG
Terra do Padre Victor

                      LEI Nº 4.265, DE 17 DE ABRIL DE 2018.

Altera a Lei Municipal n° 4.208, de 19 de dezembro de 2017 
que “Estima a receita e  fixa a despesa do Municíípio de Treês 
Pontas  para  o  exercíício  financeiro  de  2018,  e  daí  outras 
provideências”, mediante abertura de creídito adicional especial.

O Povo de Treês Pontas- MG, por seus representantes na Caêmara Municipal aprovou, e eu, Prefeito  
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Creídito Adicional Especial no Orçamento  
Municipal para o exercíício de 2018, Lei Municipal n.º 4.208, de 19 de dezembro de 2017, no valor de  
R$257.000,00 (duzentos e cinquenta e sete mil reais) de acordo com o art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal  
4.320/64.

OÓ rgaão 02 Prefeitura Municipal
Unidade 07 Secretaria Municipal de Sauí de
Subunidade 01 Sauí de- 15%
Funçaão 10 Sauí de
Subfunçaão 301 Atençaão Baí sica
Programa 2054 Modernizaçaão e Manut. da Sec. Municipal de Sauí de
Açaão 2.035 Manutençaão da Secretaria Municipal de Sauí de- FMS
Conta 
Econoê mica

33.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fíísica – SAUDAN 187.000,00

Conta 
Econoê mica

33.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juríídica -SAUDAN 70.000,00

Art. 2º Constitui recursos para acorrer com as despesas do art. 1º desta Lei, o superaívit financeiro  
apurado no exercíício anterior nas contas de recursos proí prios da Prefeitura Municipal (fonte 200 do TCE-
MG), no valor de R$257.000,00(duzentos e cinquü enta e sete mil reais), conforme art. 43, §1º, inciso I da  
Lei Federal nº 4.320/64, e Art. 8º, Paraígrafo UÓ nico da Lei Complementar 101/2000.

Art. 3º Art. 3º Fica o Executivo Municipal, se necessaí rio, autorizado a abrir creídito suplementar no  
limite previsto na Lei Municipal nº 4.208, de 19 de dezembro de 2017, referente ao creídito adicional  
especial previsto nesta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçaão.

Treês Pontas/MG, 17 de abril de 2018.

LUIZ ROBERTO LAURINDO DIAS
Prefeito Municipal

YVES DUARTE TAVARES
Procurador-Geral

Praça Prefeito Francisco José de Brito, nº 82 – Centro – CEP: 37.190-000 – Três Pontas/MG
www.trespontas.mg.gov.br


	LEI Nº 4.265, DE 17 DE ABRIL DE 2018.

